
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Rcq uisição n" 871/2019
Proccsso de Administrativo n" 3200/2019
Prcgão Prcscncial n" 74/2019
Ata dc Rcgistro dc Prcços n" 169!2019
Validadc: 12 (doze) meses. contados a partida a data de sua assinatura
ÓrgilO gel'cnciador: Prefeitura Ivlunieipal de Pirassununga-SI'

•

•

A PREFEITURA 1)0 MUNiCíPIO D1~ PIRASSUNUNGA. eom scde na cidade dc
Pirassununga. Estado de São Paulo. na Galício Del Nero. n" 51. Centro. Pirassununga/SI'.
inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 45.731.650/0001-45. neste ato representado pelo Senhor
Prefeito Municipal. ADEMIR ALVES LINDO. brasileiro. casado. comerciante. portador da
Cédula de Identidade R.G. nO. 11.707.894-3-SSI'/51' c inscrito no CI'F/iVIF sob o n°.
O16.192.378-06, domiciliado nesta cidade, onde reside na Rua Robel10 Demétrius Zema n°
2844, Jardim Carlos Gomes, na cidade de Pirassununga-SI'. doravante denominado
simplesmente COM PROMITENTE. e. de outro lado. a empresa SOMA/SI' PRODUTOS
HOSPITALARES L;rl)/\ .. inscrita no CNPJ sob o n° 05.847.630/000 I-I O, com endereço junto
a Avenida Senador Fláquer. n" 869, Bairro Vila Euclides. na cidade de São Bernardo do Campo/
SI', CFP 09.725-443. tcl.: (11) 4122 9800. email: soma.sp@somahospitalar.eom.br /
Iicitaeao.sp@somahospitalar.com.br / eoordenador.sp@somahospitalar.eom.br. dados
bancários: Banco do Brasil, agência 341S-0, conta corrente IOS047-8. ncste ato
representada pelo Senhor RICARDO VIEIRA CASSIANO. brasileiro. nascido aos
08/07/1 977. gerente comercial da empresa. portador da Cédula de Identidade R.G. n".
23.752.322-X c inscrito no CPFl1vlF sob o n". I 78.397.97S-06. residente e domiciliado na Rua
Valiserc. 46 - Bairro Jardim do Carmo - Cep 09851-550. na cidade de Santo André/SI', tel.:
(lI) 4122 9800. email: rieardo@somahospital.col1l.br. doravante denominada simplesmente
COMI'ROMISsARIA. neste ato por seu representante legal. conforme doeumento
comprobatório. nos termos da Lei Federal n° 8666/93. Decreto Jvlunicipal nO 3.863/2009 e
alterações. resolvem REGISTRAR OS PREÇOS dos materiais. constantes no EDITAL DO
PREGA0 PRESEi\CIAL PARA REGISTRO DE I'REÇOS NU 7412019. de acordo com
seu(s) rcspcctivo(s) preço(s) unitário(s) e marca(s) abaixo discriminados:

Seq Código Descrição Marca Qtde. U.M Valor ValorTotal
unitárioR$ RS

5 40120001.294 ACIDO ACETIL SAUCIUCO ACETlLDOR 525000 COM 0.02 10500.00
100 MG SOBRALNAC

14 401.110001.310 AMINOFILlNA 100MG- GENÉRICO 37500 COM 0.06 2250.00
COMPRIMiDO HIPOLAB/NAC

21 <101,138000145 AZITROMICINA 500 MG - GENÉRICO 30000 COM - 0.45 13.500,00
COMPRiMIDO 30000 0,4500 MEOQ/NACION

27 4Q1.30D02.301 BROMETO DE IPRATROPIO GENÉRICO 750 FRS 0,70 525,00
0,25 MO - VIDRO Cf 20Ml HIPOLAlNAC

30 4012890003,378 BUTllBROMETO DE GENÉRICO 2250 AMP 1.25 2812.50
ESCOrOLAMiNA4MG/ML t HIPOUNACIO

DIPIRONA

SODICA 500MGIMl-

INJETAVEl - AMPOLA COM

5ML
32 401.2860003.111 CARBAMAZEPINA XAROPE GENERICO 1313 VOR 9.34 12.263.42

VIDRO CilDa ML SANVAUNAC
39 401560003.135 CETOCONAZOl200MG

I./~I,CO
1050 TUB 1.80 1 890.00

CREME. TUBO 30G ~ RAL NAC
68 401.2870031.27 CLORIDRATO ~ /' GENÉRICO 15000 COM 0.09 1.350.00

I
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Estado dI.: S:Úl Pmilo

Pnlcumdo.-ia Ccral do Munil"Íl'io

RANITIDINA i50MG MEDO/NACIO
COMPRIMIDO

69 401.2870013.120 ClORIDRATO DE GENÉRICO 450 FRA 0.48 216.00
RANITIDINA 50MGiML FARMACE NAC

CLORJDRATO DE
RANITIDJNA 50MG.'Ml

FRASCO AMPOLA COM 2Ml

71 401.70002,24795 CLORIDRATO DE TIAMINA- CITOPHARMA 200 Amp 6,00 1.200.00
AMPOLA 100MGif\.1l- t\CESYL NA

AMPOLA

C/1ML

85 401.370012.249 DEXAMETASONA 4MGIML FARMACE 3000 AMP 0,58 1.740.00
INJ. AMPOLA COM 25!1.H. NACIONAL

87 407.4580002.114 OIAZEPAM 10MG/2ML-INJ GENÉRICO 750 AMP 0,53 397.50
SANTISA NAC

89 401.400002.253 OIClOFENACO $OOICO DICLOFARMA 7500 AMP 0,58 4350,00
25MG;ML INJ 3ML FARM NAC

91 401.43000'.255 DIMENIDRINATO 30MG .•. NAUSICALM 2250 AMP 1,39 3.127,50
PIRIDOXINA 50MG UNOUIM NA

95 40170002.24788 DIPIRONA 5001'lJ1G"ML- DIPIFARMA 5625 AMP 0,45 2.253.
INJETÁVEL FANACION

AMPOLA 2 ML

100 401,500007.268 ESCOPOLAMINA N-BUTll GENÉRICO 1500 AMP 0.87 1.305.00

I BROMETO 20 MG:l ML HIPOL NACIO

101 40'.510002.269 I ESPIRONOlACTONA 25 MG GENÉRICO EMS 90000 COM 0,13 11.700,00

~ NACION -
102 401.530002.132 ESTRIOL 1MG/G - CREME ESTRIONIL 38 UN 10,90 414,20

VAGINAL SANVALNAC

110 401.710002.141 FLUCONAZOL 150 MG GENÉRICO 15000 COM 0,36 5400.00
MEDO NAC

115 1\01,70002.24791 GENTAMICINA ':OMG!ML - NOVAFARMA 600 AMP 0,70 420,00

INJETAVEL GENTANICIM

124 401.790001.148 HIDROCORTISONA 100 MG. GLlCORT 1500 FRA 2.40 3600.00
INJ NOVAFARMA

HIOROCORTISONA 100 MG-
INJ.AMPOLA+ DILUENTE

125 401.790002.149 HIOROCORTISONA 500MG - GLlOCORT 2475 AMP 5.15 12.746,25
POUOFILlZADO + NOVAFARMft.

DILUENTE

130 4013610001.57 LACTULOSE 667MGiML- NUTRIEX GUKI 750 FRS 4.95 3.712.50
XAROPE NACIONA

FRASCO COM 120ML 7.144 401.940003.161 METOCLOPRAM1DA 10 MGl NOPROSIL 2250 AMP 0,35
2 ML INJ. HALEX STAR --

150 401.3850001.3 NOREPINEFRINA 8MGi4ML GENÉRICO 225 AMP 1,85 416.25
AMPOLA HYPOFARMA

YalorTotal daAta RS 99.154,87 (novcnta C quatro mil, cento e cin'luenta c '1"atro reais e uite"ta e
sete centavos).

CLÁUSULA PRl.\lEIRA - DO OI3,lETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS DE \mDICAi\lI~NTOS
PARA ATENDER AS NECESSII>ADES DA SECRETARIA i\IUNICII'AL DA SAÚDE,
con!<mne especificações do ANEXO I - Termo de f{e!úêneia. tudo em eonl<)[J11idadecom as
disposições deste Edital e seL1Sanexos. que o integram e eompletall1_
1,2, Este instrumento não obriga o I'vlunicípio de Pirassununga a lin11ar contratações nas
quantidades registradas, podendo ocorrer licitações espccíticas para o fornedmcnto do(s)
objeto(s) desta licitação. obedecidas " legislação pertinente. sendo assegurada ao detentor do
registro de preço a preferência de lorneeimento. em igualdade de condições.
1.3, As contratações dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através de
Autorização de Fornecimento, el.n' idas lo Município de Pirassununga,

Rua Galíeio De .51 - Centro - Pirassununga/SI' - Fone: O xx 193565-8028
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CLAuSULA 2 - QUANTO A ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS
2.1. Em con/i.mnidadc com os artigos 73 a 76 da Lei federal n.o 8.666i93, mcdiantc recibo.
2.2. A entrcga scrá parcelada dc acordo com as necessidades de cada unidade requisitante.
2.3. Um detcrminado objeto scrá intciramente recusado pela unidade rcquisitante nas scguintcs
condições:
I - caso tenha sido entregue com as especificações difercntes das contidas ncsta Ata e em
seu anexo, no edital ou na proposta:
2.4. O recebimcnto provisório ou dcJinitivo não exelui a responsabilidade civil. ncm a ético-
profissional pela pcrfcita cxecução da Ata, dentro dos limites estabelccidos pela lei ou por este
inst rumcnto.
2.5. j\ entrcga dos produtos deverá ocorrcr através de pessoal devidamcntc uni!i.lI"Inizado,
portando crachú de identilicação.
2.6. O pn1£.Opara a cntrcga dos produtos scrú dc até 10 (dcz) dias corridos, contados a partir do
rcccbimcnto da Autorização de Fornccimento (AF) cxpcdida pela Administração Municipal.
2.7. Os produtos dcverão ser entrcgucs no Almoxarifado da Saúdc, situado na Rua Siqucira
Campos, 1770 - Centro, Farmúcia do Povo, no horário compreendido cntre 07:00 ús 10:30 c
13:00 às 16:00 horas.
2.8. Constatado qualqucr irrcgularidadc, quanto à qualidade, quantidadc ou cspcciJicação do
produto, no ato da entrcga os produtos serão recusados, devcndo os mesmos serem rcpostos no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
2.9. Os medicamentos dcverão possuir no mínimo prazo dc validadc dc 18(dezoito) meses da
data da entrega. Caso algum deles tenha prazo de validadc inferior, dcverá scr cntregue
conforme orientaçôes da Farmacêutica responsável.
2,10, A Compnlmissária dcverá efctuar a cntrega total dos medicamentos conformc
descrito na Autol'ização de Fornecimcnto (AF), não será accito o pa,'cclalllento dos itcns.

•
CLAUSULA TERCEIRA -DA VIGf~NCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A presellle Ata terá validadc de 12 (doze) mcses. contados a partir dc sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA- DAS CONDIÇÜES DE PAGAMENTO
4.1. O pagamcnto ocorrcrá 15 (quinzc) dias após a entrega dos produtos constantcs da(s)
Alllorizaçüo(ilcs) de Fornccimcnto e aprescntaçüo da rcspcctiva Nota Fiscal, dcvidamentc
vistada por um agentc da Sccretaria Municipal da Saúde da I'rcfeitura j\.1unicipal de
Pirassununga.
4.2. A cmissão da nota fiscal dcverá obcdecer as disposiçôes contidas na Portaria CAT 162i08
(nota fiscal e1ctrônica) c suas ultcriores alterações, cxpedida pcla Sccrctaria da Fazcnda do
Estado de São Paulo, sob pcna de nüo rccebimento.
4.3. Nos casos de atraso no pagamento, imputável, exclusivamcnte, à Administraçüo Pública
Municipal, o(s) valor(cs) da(s) parcela(s) atrasada(s) licará(üo) sujeita(s) a corrcção monctária,
com base no II'CiFII'E 1'1"0 mia die, dcsde a data da obrigaçüo até sua efetiva quitaçüo.
4.4. Nenhum pagamcnto scrú efetuado à Contratada cnquanto pendente de liquidaçüo qualqucr
obrigaçüo contratual, ou financcira municipal que lhe for imposta em virtudc dc penalidade ou
inadimplência. a qual podcrú ser compcnsada com o(s) pagamento(s) pcndente(s), scm que isso
gcrc direito a acréscimos de qualqucr natureza.

~ONDE CORRERA A DESPESA
cargo dos seguinte c1clncnto

1tro - Pirassununga/SI' - Fone: O xx 193565-8028Rua Galieio Del Nero. 51 -

CLAUSULA QUINTA- DO CRÉDITO P
5.1. A dotaçüo orçamentária da prcscn
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Procuradoria Gl'ral do Município
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orçamentário:
12.UI Saúdc
Dcspcsa 218U
Categoria Econômica 33.90.32-0U
Ruhrica Orçamentária lO 3011001 2603 RI'
Código Aplic. 31t10000 FOI

5.2. Em caso de alteração da rubrica orçamentária, durantc a vigência contratual, poderá haver
sua alteração, por meio de Decreto c/ou apostiiamcllto. dcsde que devidamente autorizado pelo
Chcl'c do Executi vo.

CLÁUSULA SEXTA -DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1. Podcrá utilizar-sc da Ata dc Registro dc Prcços qualqucr órgão ou entidade da
Administração Direta Municipal. mediante pr<'via consulta ao órgão gerenciador, desde quc
dcvidmncntc cOInprovada a vantagC111 c. respeitadas 110que couber. as condições e as regra.
estabelecidas na Lei Fcdcral n" 8.666/93 e IlO Dccrcto Munieipal n" 3.863/09.
6.2. Caberá ao fornecedor bene1ieiário da Ata de Registro dc Preços. observadas as condições
ncla estabelecidas. optar pela aceitação ou não do ilH"11ecimcnto. desde que este fornecimento
não prejudique as obrigaçôes anteriormente assumidas.

CLAUSULA SÉTIMA- DO CANCI~LAj\H:NTO DO REGISTRO DE PREÇO DO
PROPONENTE

7.1. O Proponente terá o seu registro dc preço cancclado na Ala. assegurado o contraditório e a
ampla defcsa:
- A pedido, quando:
a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as cxigências da Ata. por ocorrência de casos
fiJrtuitos ou de força maior; e
b) O seu preço registrado se tornar. comprovadamcntc. inexcquivelem função da elevação dos
preços de mercado.
1'0" iniciativa da Administração, quando:
a) A COInprOlnissária nflO aceitar reduzir o pIT\'O registrado. na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado: •
b) 1\ Compromissária perder qualquer condiç:l0 dc habilitação ou qualilicação técnica exigida
no proeesso lieitatório:
c) Por razões de interesse público, dcvidamente motivadas e justilicadas:
d) 1\ Compromissária não cumprir as obrigações decorrentes da I\ta de Registro de Preço;
e) A Compromissária eomparecer ou se rccusar a retirar. no prazo estabelecido. os pedidos
decorrentes da Ata de Registro de Preço: e
J) Ficar caracterizada qualqucr hipótesc dc inexecu,ão total ou pareial das condições
estabelecidas na Ata de Registro de Preço on nos pcdidos dela decorrentes.
7.2. Em qualquer das hipóteses acima. concluído o processo. o Município limi o devido
apostilamento na Ata de Registro de Preços c inilll"lnar:i aos Proponentes a nova ordem de
registro.

Rua Galicio Del Nc .:> 1 - Ccntro - Pirassunlll1~alSP - Fone: O xx 193565-8028
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CLÁUSULA OITAVA- DO CA:\'CELAMENTO AlITO;\lÁTICO DO Rf.GISTRO DE PREÇO
8.1. A Ata dc Registro de Preços. decorrente desta licitação. será eaneelada automaticamente:
a) Por decurso de prazo de vigência.
h) Quando não restarem forneeedores
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CLÁUSULA NONA- DAS SANÇÕES . _ .. _ '?"i:t0'"::r
9.1. Aqucle quc lizer declaraç<'ic>t~llsa. deIxar de apresentar as condlçocs dc habllltaçao
exigidas. atrapalhar ou retardar a exeeuç<'io do presente Pregão. rccusar-se a assinar a Ata de
Registro. bcm como recusar. injustificadamente. em cntrcgar c>objeto deste cel1ame dentro do
prazo estabeleeidc> pela Administração. caracterizando o deseumprimentc> total da obrigaç<'ic>
assumida. ficará sujeito á:
a) Advcrtência:
b) l\lulta:
c) Impedimento de licitar c contratar com a Prefeitura tVlunieipal de Pirassununga. pelo prazo
de até 5 (cinco) anos. SCm prej uÍzo das multas previstas neste edital c contrato, bem como
dctnais cominações legais
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. nos
tenHOSdo ar!. 87 da Lei Federal n° 8.666/93.
9.1.1. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" c "d" podcrão também ser aplicadas
concomitantemente com a da alinea "b". i'aeultada a deICsa prévia do intcressado no prazo de 5
(cinco) dias. contado a partir da data da notificação.
9.2. As penalidades não excluem a responsabilidade civil ou criminal. caso a Compromissária
l11corra nas mCSI113S.

9.3. Sc a Compromissúria não observar o prazo fixado para a entrega dos produtos, liearú
sujeita a multa diúria de I% (um por cento) do valor total da eontrataçào, enqUlUlto perdurar
atraso, até o limite de 10 (dez) dias. Ultrapassado este limite a autorizaç<'ic>de fornecimento
e/ou ata de registro de preços poderào ser rescindidas. a critério do Município.
independentemente da apl ieaç<'iodas sanções cabiveis.
9.4. Na hipótese de inadimplemento parcial da obrigação incorrerú a Compromissúria em multa
de até 15% (quinze por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida. conforme critérios de
ramabilidade. sendo que o valor serú devidamente reajustado na data da aplicação da
penalidade.
9.5. Na hipótese de inadimplemento total da obrigação ineorrerú a Compromissúria em multa
de 25% (vinte c cinco por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida. devidamente
reajustado na data da aplicação da pcnalidade.
9.6. Se a Prefeitura tiver que ingressar em Juizo em consequência do contrato c/ou de suas
partes integrantes. a Contratada, sem prejuízo da indenização c das sançôes cabíveis, pagarú á
Prefeitura. a título de honorários advocatícios, a importância corresponclente a 10% (dez por
cento) do valor da causa.
9.7.;\s penalidades c multas previstas não têm caráter compensatório, mas meramente punitivo
e. eonsequentemente. o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais
danos. perclas c/ou prej uízo que o seu ato venha aearrdar.
9.8. Em nenhuma hipótese de inadimplemento parcial do contrato, o total das multas aplicadas
poderú ultrapassar 30''1"(trinta por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida reajustada.
sob pena de rescisão contratual.
9.9. ;\s multas ser<'iodescontadas diretamente do pagamento. quando este lor devido.
9.10. O pedido de prorrogaç<'io de pra/os equivalente ao dia de atraso por justa causa ou força
maior. a critério da Prefeitura. só serú recebido pela Administração Municipal se acompanhado
dasjustilieativas apresentadas á Prefeitura.

- Pirassununga/SI' - Fone: O xx 193565-8028Rua Galieio Del Nero. 51 - C

CLAUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÜES DA DETENTORA:
10.1. Obter todas as licenças. autorizações c franquias nccessárías fornecimento dos objetos
registrados c pagar os emolumentos prescritos em Ie'
10.2. Organizar-se técnica c administrativa " de modo a cumprir com elieiência o objeto
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desta licitação.
10.3. Arcar eom as despesas decorrentes de ti-cte c cntrega.
10.4. Indicar um preposto para as tratativas com o Cicstor da ata de registro de preços designado
pela Administração.
10.5. i\rcar com os cncargos sociais, trabalhistas, pre"idcnci<irios. liscais e comerciais.
10.6. Efetuar a entrega dos medicamentos de acordo com as espccilicações e demais condiçôes
estipuladas no Edital.
10.7. Transportar os produtos em n:Ículo apropriado em cumprimento das leis vigentes.
10.8. Comunicar de imediato a PretCitura Municipal. acerca de eventuais motivos que
impossibilitem o cumprimento das obrigaçôes e demais disposiçiíes constantes deste edital.
10.9. Reparar. corrigir, remover. as suas expensas, no todo em parle l) produto em que se
veritique(m) defeitos c/ou impropriedades, bem e,llHO.providenciar a substituição dos mesmos,
no prazo máximo estipulado pela Unidade RequisitantL'. sem qualquer ônus ao ;Vlunicipio.
10.10. Assumir a responsabilidade pelos encargos liscais e comerciais resultantes da
adjudicação desta Licitação. •
10.11. Ofertar produtos de primeira qualidade, dc acordo com as especilicaçõcs técnicas
constantes do Termo de RetCrência.
10.12. A Compromissária deverá l'ntregar na Secretaria Municipal da Saúde relação dos
medicamentos que fornecerá, constando nome do medicamento, miligrama, quantidade
por embalagem, visando desta forma evitar o fracionamento de embalagens, este que não
é permitido pelu ANVISA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRL\lElRA - DAS OBRIGAÇÜf.S DO MUNICÍPIO
11.1. Comunicar a Conlproll1issúria de toda e qualquer ocorrência rL'iacionada C0l11 n presente
aquisição.
11.2. Efetuar o pagamcnto á CompnlllJissúria no prazo estipulado nest~ edital.
11.3. R~jeitar, no todo ou ctn parte, o produto que a Compromissúria entregar fora das
especilicações do Edital.

CLAUSULA DÉCL\IA SEGUNDA- DOS CASOS DE RESCISÃO
12.1. Constituem casos que possibilitam a reseisüo contratual todas as ~ondutas das pali~s que
se ad~quarem aos motivos tipificados no artigo 78 da L~i Federal n" X.666/93, artigo 13 d,.
Decreto Municipal nO3.863/2009. bem como as ocorrências descritas no edital da licitaçüo.

CLAUSULA DltCIi\lA Tf.RCEIRA - DO PREÇO REGISTRADO
13.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos c irreajustúvcis, exceto nas
hipóteses. devidamente comprovadas. de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso
11do arl. 65 da Lei Federal n° 8.66(,/93 ou de rcdução dos preços praticados no mercado.
13.2. :vlcsmo cOTllprovada a ocorrência de situaçüo prcvista na alínea "d" do inciso 11do mi. 65
da Lei Federal n.O8.(,66/93, a Administraçüo, se julgar conveniente. poderú optar por cancelar a
Ata e iniciar outro processo licitatório.
13.3. Comprovada a rcdução dos preços praticados no mereado nas mesmas condiçi\cs do
registro, e, definido o novo preço múximo a scr pago pela Administração, o Proponente
registrado será convocado pela Administração Municipal para alteração. por aditamento, do
preço da Ata.

CLAUSULA DltCli\lA QU nA - DISPOSIÇÜES GERAIS
14.1. Constatado pelo agente da S.ccret' 'a Municipal da Saúde, responsável pelo recebimento
dos produtos, através de laud e s mesmos encontram-se em dcsacordo com o Edital. após

(,

o, 51 - Ccntro - Pirassununga!SP - Fonc: O xx 19 3565-802X



htado de São Palllo

Procuradoria GuaJ do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
-------~-----_._---------------_ •••_---------.-

?f'dt

~'"'
contraditório da Compromissária, o pcdido poderá ser cancelado, à critério da Administração,
indepcndentemente da aplicação das sanções cabíveis.
14.2. O Município de Pirassununga se reserva ao direito de inspecionar os produtos quando da
entrega, podendo recusá-Ias ou solicitar substituiçõcs, e ainda, se rescrva ao direito dc revogar,
anular, adquirir no todo ou em parte. rejeitar todas as propostas, desde que justificadamente
haja inconveniência administrativa para seus scrviços e por razões de intcrcsse público.
14.3. Despesas com frete c dcscarrcgamcnto correrão por conta c risco da Compromissária.

/

)
irassununga. J'1de Cvlv1ú9 de 2019.

14.4. Os produtos devcrão estar de acordo com os termos das espeeificações do lcrmo de
Referência.
14.5. A Compromissária responsabiIizar-se-á civil e criminalmente. inclusive no que sc refere a
eventual dano. a quem quer que o soj]'a, por qualquer erro ou imperfeição na execução do
objcto licitado.

CLÁUSULA DItCLVIA QUlNTA- DISPOSIÇÜES FINAIS
15.1. Obriga-se a detentora da Ata de Registro de Prcços a manter. durante todo a presente
avença, as condições de habilitnção e qualificação exigidas no eertame lieitatório .
15.2. Para as questões que se suscitarem entre as partes contratantes. c que não sejam resolvidas
amigavelmente na esfera administrativa. lica eleito o foro da Comarca de Pirassununga para a
solução judicial, desistindo as partes de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
15.3. E por estarem as partes jU" <lS e ele pleno acordo no que se refere aos termos da presente
avença, firmam o mesmo em 2 (duas) vias ele igual teor e validade, perante as testemunhas
ahaixo nomeadas.

•

•
Testemunhas:

c;- ~~"'_
RG W 9.4 6.634.X - SSP/SP
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CONTRATOS OU ATOS .JURÍDICOS ANALOGOS
CADASTRO 1)0 RESPONSA VEL

Processo de Administr-ativo n° 3200/20] 9
Prcgão Presencial n° 074/20] 9
Ata de Registro de Preços n" 169/20] 9
Cont!'atantc: I'REFEITURA MUNICII'AL DE PIRASSUNUNGA-SI'.
Contratada: SOMA/SI' PRODUTOS 1I0SPITALARES LTDA.

Objcto: O REGISTRO DE PREÇOS I)E i\lEDICAi\IENTOS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRE'I~.c\RIA MUNICIPAL DA SAÚDE.

Nome: ADEMIR ALVES LINDO
Cargo: PREFEITO MUNICII'AL
RG n° I 1.707.894-3 - SSP/SP - CPF n" 016.192.378-06
Endereço: Rua Roberto Demétrius Zema. 2844 . .Id. Carlos Gomes. Pirassununga - sr.
Telefone: 193561-7406
e-mail: prcfeito@pirassununga.sp.gov.br-ademir:0ademirlindo.eom.br

Rcsponsável pelo atcndimcnto a rC(Juisicõcsdc documcntos do TCESP:

•
Nome: VANESSA HERNANDES MARTINS GlJlON
Cargo: Contadora .
Endereço Comercial do Orgào/Sctor: Rua Galicio Del Nero, n° 51 _.Centro -Pirassununga-SI'.
Telefone c Fax: 015 19 - 3562-1601 ou 015 19 -- 3565-8014
e-mail: contabilidade2@pirassununga.sp.gov.br

Pirassununga, .;{q _de __ C-_.;J_--l_u_~_) _

ALVES LINDO
)Íto ;Vlunicipal

,/

/
-,-019.

•

Rua Galício Del Nero. 51 - Centro .. Pirassununga/SI' - Fone: O xx 19 3565-8028
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CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS
TERMO In:CI11NCIA E D~~NOTIFICACAo

Proccsso dc Administrativo n" 3200/2019
Prcgão P,'cscncial n" 074/2019
Ata dc Rcgistm dc P,'cços n" 1(1)/2019
Contratantc: I'REFEITURA MUNICIPAL DE I'IRASSUNUNGA-SI'.
Contratada: SOMA/SI' PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

Objcto: () REGISTRO DE PREÇOS DE MEDICAMI~NTOS PARA ATENDER AS
NECESSJI)ADES DA SI~CRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE.

•
i\dvogado(s): Município: Dr. Luis Gonzaga Neves Melo Júnior - OAB/SI' 56.184: Dr. Valter
'1~1dcuCamargo de Castro - Oi\BiSI' 83.0S2: Dr. Caio Vinicius Peres c Silva - OAB/SI'
214.257: Dra. J\iea Regina Pianea - OAB/SI' 206.780 e Dr. Cleber 130tazini de Souza - OAB/
SI' 319.544; DI'. Fábio Henrique Zan - OAB/SI' 214.302: DI'. Matheus Baldovinotti - OAB/SI'
380.088.

Estamos CIENTES de (1IIc:

•

a) O ajuste aeima rekrido estará sujeito a análise c julgamcnto pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo. cujo tnlmitc processual ocorrerá pelo sistcma eletrônico;
b) Podcremos ter acesso ao processo. tendo vista e cxtraindo cópias das maniJestaçôes de
interesse. Despachos e Decisões. mediantc regular cadastramento no Sistema de Proccsso
Eletrônico. conforme dados abaixo indicados. em consonância com o cstabelecido na
Resolução n" 01/2011 do TCESI';
c) Além de disponíveis no processo eletrônico. todos os Despachos e Decisôes que vierem
a ser tomados. reiali vamentc ao aludido processo. scrão publicados no Diário Oficial do Estado.
Caderno do Poder l.cgislativo. parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cm
conlónnidade com o artigo 90 da Lei Complemcntar n° 709. de 14 de janeiro de 1993.
iniciando-se. a partir de emão, a contagem dos prazos proccssuais. conforme regras do Código
de Processo Civil:
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefoncs de contato
deverá ser comunicada pelo intercssado. peticionando no processo.

de 2019.

ju .2amcnto linal c eonsequcntc

, C 1 .' Jórmas legais c rcgilnentais, exercer
o 'r.

Damo-II(1s por' NOTIFICADOS para:
a) O aeompanhamcnto dos alos do processo
publicação:
b) Sc for o caso e de nosso il1\cresse. nos pra'
o dircito dc defesa. interpor recursos e o que n1' .

9
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•

lunicipal.

ASSINATURA:

/
f/

CONTRATADA:
Nome e cargo: RICARDO VIEIRA CASSli\l\O .- gerente comercial da empresa
Nascimento: 08/07/1977
RU: 23.752.322-X
CPF: 178.397.978-06
Telefone: (11) 4122 9800
Endereço: Rua ua Valisere. 46 - Bairro Jardim do Carmo - Cep 09851-550, na cidade de Santo
André/SI'.
E-mail institueional:ricardo(íj)solna~~l.br
E-mail 11essoal:academicorfurqucs(íi;gmail.com/ '.

CONTRATANTE:
Nome c cargo: ADEMIR ALVI:S UNO
RU: 11.707.894-3 - SSP/SP.
CPF: O16.I92.378-06.
Telefone: (19) 35658000
Endereço: Rua UalÍc' el : 1" 1. centro. Pirassununga/SI'.
E-mai! instilucion : prel'e' d/' assununga.sp.gov.br.
E-mail pessoal.demirlUn.rlindo.com.br.

•

10
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Pmeuradoria Geral do Município

ô'ª~ PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
~ t~~ -----------------------Es-.I,-,d-" -dC~-SJt-1P~~-l~~------ -;f"-,-o

~

DECLARACAo DI': OOCUMENTOS A DISpOsrcAo DO TCE-Sp

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA.

CNI'.' N° 45.731.650/0001-45.

CONTRATADA: SOivIA/Sp PRODUTOS 1I0SpITALARES LTDA

CNp., NU 05.847.630/0001-10

pROCF:SSO ADi\1. N° 3200/2019

• PREGÃO PRESENCIAL N° 074/21119

ATA DE PREÇOS N° 169/2019

VALOR TOTAL RS 99.154,87 (noventa c nove mil cento c CÍnquenta c quatro I'cais c
oitcnta c sete centavos).

OBJETO: O REGISTRO OI( PIH(ÇOS DI': MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICII'AL DA SAÚDE.

Dcclaro, na qualidadc dc rcsponsüvcl pcla cntidade supra epigraftlda, sob as pcnas da Lei. que
os dcmais documentos originais. atincntes ir eorrespondcnte licitação. encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do
Estado dc Süo Paulo. e scrüo rcmctidos quando requisitados.

• Pirassununga, _ (}9 de

LVES LINDO
Ito Municipal

de2019 .

Rua Galíeio Del Nero. 51 - Centro - Pirassununga/SP - Fone: O xx 193565-8028
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